
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA SEGUNDA SECRETARIA

 
DESPACHO

 
 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso IV do art. 68 do
Regimento Interno, certifico que em Sessão Plenária na data de 17/09/2025, esta
proposição, MSV/773/2024, teve sua votação adiada por solicitação do Líder do
Governo.

 
 
 

 
 
Florianópolis, datado e assinado digitalmente.

 
 
 
 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA
2º SECRETÁRIO

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Marcos da Rosa, em
17/09/2025, às 17:01.


